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PORTARIA Nº 094/2022 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. Cezar Paulo Lazzarotto, Assessor Jurídico Chefe, 

inscrito no CPF sob o nº 534.412.570-49, o equivalente a 2 (duas) diárias no valor de R$ 
1.453,10 (mil quatrocentos e cinquenta e três reais e dez centavos) a fim de tratar de 
assuntos municipais no Tribunal de Contas do Estado do Paraná; Departamento de 
Estradas e Rodagem – DER; Departamento de Infraestrutura e Transporte – DNIT; 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – 
Central de Precatórios e Departamento do Patrimônio da União. Saindo de Santa Tereza 
do Oeste em 18/07/2022 e retornando em 20/07/2022. 

 
REGISTRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 
Em, 15 de Julho de 2022.  
 
 
 
 

 
Elio Marciniak 

Prefeito 


